
     Câmara Municipal de Pelotas
        Gabinete da Vereadora Zilda Bürkle

         Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro

 Pedido de Providências
Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

A vereadora signatária do presente, no uso de suas atribuições legais,  
submete a apreciação da Câmara Municipal de Pelotas o seguinte pedido de 
providências.

EMENTA:  Requer  análise  por  parte  da 
Secretaria Municipal da Saúde, da possibilidade 
da  extensão  para  o  interior  do  município 
(colônia)  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde,  do 
Programa de Educação pelo Trabalho para Saúde 
nos  termos  da  Portaria  Interministerial  Nº  
421/2010.   

Requer  à  Douta  Mesa  Executiva  desta  Casa  Legislativa,  após  ouvido  o  Colendo  
Plenário, que seja enviado expediente à Secretaria Municipal da Saúde, pedindo providências  
legais para a extensão às Unidades Básicas de Saúde do interior do município (colônia), do  
Programa  de  Educação  pelo  Trabalho  para  Saúde  (PET  Saúde),  nos  termos  da  Portaria  
Interministerial Nº 421 de 03 de março de 2010.

J U S T I F I C A T I V A

Considerando as possibilidades que o Programa Educação pelo Trabalho na Saúde 
(PET-Saúde),  tem  oferecido  e  os  resultados  que  dele  emanam  e  a  existência  de  duas  
Universidades  no município de Pelotas,  nas  quais formam-se profissionais de medicina e  a  
possibilidade  de prepararem-se melhor  para o exercício  de sua futura profissão,  sobretudo  
também nos lugares mais afastados como o interior (colônia), por exemplo onde o ambiente  
cultural é diferenciado.

Considerando a constante falta de profissionais médicos nas unidades básicas de saúde  
na nossa colônia,  fato que causa ânsia e revolta muitas vezes, naqueles que necessitam por 
atendimento médico e não o conseguem ou quando precisam passar a noite na frente do posto  
de saúde, para conseguirem uma ficha do minguado número disponível;

Considerando que, se houver a possibilidade legal e logística de estender o Programa  
pelo Trabalho na Saúde (PET-Saúde), para os postos de saúde da colônia, que a situação que  
tantas reclamações tem gerado, em muito será amenizada;
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Proponho que sejam estendidas  ao interior  do município,  para a nossa colônia,  às 
Unidades  Básicas  de  Saúde,  as  atividades  propostas  e  desenvolvidas  pelo  Programa  de  
Educação pelo Trabalho para Saúde (PET-Saúde), nos termos da Portaria Interministerial N°  
421 de 03 de março de 2010.

Espero acolhida do proposto e adoção das providências necessárias para a sua efetiva  
implantação  conforme  sugerido,  contando  com  o  apoio  dos  demais  vereadores  para  o  
encaminhamento desta questão, assim como dos gestores especialmente da área de saúde de  
nosso município.       

SALA DE SESSÕES,      MAIO DE 2011.

__________________________________________________
Vereadora ZILDA BÜRKLE
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